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LEIS, 

LEI N? 8.988, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994 
Fixa os padrões de vencimentos dos in-
tegrantes da carreira de Agente de Se-
gurança Penitenciária. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO: 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Os valores dos padrões de vencimentos 

dos integrantes da carreira de Agente de Segurança Peni-
tenciária de que trata o artigo 2? da Lei Complementar 
n? 681, de 22 de julho de 1992, ficam fixados na seguin-
te conformidade: 

1 — em decorrência de reclassificação: 
a) Anexo I — com vigência a partir de 1 ? de novem-

bro de 1994; 
b) Anexo II — com vigência a partir de 1 ° de dezem-

bro de 1994-, 
c) Anexo III — com vigência a partir de 1 ? de janeiro 

de 1995; 
d) Anexo IV — com vigência a partir de 1 ? de feve-

reiro de 1995; 
II — em decorrência de reclassificação e da absorção 

da gratificação extra concedida a partir de 1 ? de setem-
bro de 1994; nos termos do Anexo V, com vigência a par-
tir de 1? de março de 1995. 

Artigo 2° —As despesas resultantes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento. 

Artigo 3? — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1994. 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Fernando da Costa Boucinhas 
Respondendo pelo expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e Modernização 
do Serviço Público 
José de Mello Junqueira 
Secretário da Administração Penitenciária 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 1994. 
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ANEXO I 
A que se refere a alínea A do inciso I do Artigo 1? 

da Lai 8.988, de 22 da dezembro de t994 
A VIGORAR A PARTIR DE 1? DE NOVEMBRO DE 1994 

IDENOÍINACAO DO CARGO PAORAO VALOR 

1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I 1 .85,59 
1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I 2 119,98 
.'AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I I 3 124,28 
1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 4 141,43 
'.AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 5 158,69 
'AGENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE VI 4 179,32 

(expresso e i RI) 
ANEXO II 

A que se refere a alínea B do inciso I do Artigo 1? 
da Lei n? 8.988, de 22 de dezembro de 1994 

A VIGORAR A PARTIR DE 1? DE DEZEMBRO DE 1994 

IDENORINACAO DO CARGO PAORAO VALOR 

{AGENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CIASSE I 
1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE 11 
1AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE 111 
1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CIASSE IV 
1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 
!AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CIASSE VI 

1 
2 
3 
4 
5 
4 

93,13 
119,54 
135,18 
152,45 
172,49 
194,91 

(expresso ei RI) 
ANEXO III 

A que se refere a alinea C do inciso 1 do Artigo 1? 
da Lei n? 8.988, de 22 de dezembro de 1994 

A VIGORAR A PARTIR DE 1 ? DE JANEIRO DE 1995 

{DEMOHINACAO 00 CARGO PADRAD VALOR 

AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIAM« DE CLASSE I 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CIASSE I I 
AGENTE DE SEGWM PENITENCIAM DE CIASSE I I I 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CIASSE VI 

m,M I 
143,45 
1*2,1» ! 
183,18 
214, 99 I 
233,91 

ANEXO IV 
A que se refere a alínea D do inciso I do Artigo 1? 

da Lei n? 8.988, de 22 de dezembro de 1994 
A VIGORAR A PARTIR DE 1 ! DE FEVEREIRO DE 1995 

(expresso ei Rf) 

IDENOHINACAO DO CARGO PAORAO VALOR 1 
1 

1 AGENTE OE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I 1 133,94 1 
{AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I 2 172,14 1 
{AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I I 3 194,52 1 
1 AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE IV 4 219,81 : 
{AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE V 5 248,39 I 
iAGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA OE CLASSE VI « 281,48 

ANEXO V 
(expresso e i RI) 

A que se refere o inciso II do Artigo 1 ° 
da Lei n? 8.988, de 22 de dezembro de 1994 

A VIGORAR A PARTIR DE 1? DE MARÇO DE 1995 

DENONINACAO DD CARGO PAORAO > VALOR 

AGENTE OE SEP.TCM PENITENCIARIA OE CLASSE I 1 142,42 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I 2 • 248,94 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE I I I 3 234,13 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CIASSE IV 4 244,82 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CIASSE V 5 311,51 
AGENTE DE SEGURANÇA PENITENCIARIA DE CLASSE VI i 344,71 

b) Anexos III e IV — com vigência a partir de 1? de 
dezembro de 1994; 

c) Anexos V e VI — com vigência a partir de 1 ? de 
janeiro de 1995; 

d) Anexos VII e VIII — com vigência a partir de 1 ? 
de fevereiro de 1995; 

II — em decorrência de reclassificação e da absorção 
da gratificação extra concedida a partir de 1 ? de setem-
bro de 1994, nos termos dos Anexos IX e X, com vigên-
cia a partir de 1? de março de 1995-

Parágrafo único — O disposto nesta lei é extensivo 
aos innativos e pensionistas. 

Artigo 2? — As despesas resultantes da aplicação desta 
lei correrão à conta das dotações próprias consignadas no 
orçamento, ficando o Poder Executivo autorizado a abrir, 
para o exercício de 1994, créditos suplementares até o 
limite de RS 45.500.000,00 (quarenta e cinco milhões e 
quinhentos mil reais) e para o exercício de 1995 créditos 
suplementares até o limite de RS 209.700.000,00 (duzen-
tos e nove milhões e setecentos mil reais), mediante a uti-
lização de recursos nos termos do § 1? do artigo 43 da 
Lei Federal n? 4.320, de 17 de março de 1964. 

Artigo 3° — Esta lei entrará em vigor na data de sua 
publicação. 

Palácio dos Bandeirantes, 22 de dezembro de 1994 
LUIZ ANTONIO FLEURY FILHO 
José Fernando da Costa Boucinhas 
Respondendo pelo Expediente 
da Secretaria da Fazenda 
Antonio de Souza Corrêa Meyer 
Secretário da Segurança Pública 
Avanir Duran Galhardo 
Secretário da Administração e 
Modernização do Serviço Público 
Frederico Pinto Ferreira Coelho Neto 
Secretário do Governo 
Publicada na Assessoria Técnico-Legislativa, aos 22 de 

dezembro de 1994. 

ANEXO I 
A que se refere a alínea A do inciso I do Artigo 1 ? 

da Lei n? 8.989, de 22 de dezembro de 1994 
SUBANEX0I 

A VIGORAR A PARTIR DE 1? DE NOVEMBRO DE 1994 

lOENWIHATM) DP CAIAO PAORAO 'JftLOi 

{DELEGADO DE POLICIA DF S» CLASSE 
I 
!DELEGAM OE POLICIA DE 4] CLASSE 

IDELEGAOO OE POLICIA DE 3i CIASSE I 

.'DELEGADO DE '0L1CIA DE ía CIASSE 

!DELEGADO DE POLICIA DE l i CLASSE 

IDflEGAOO DE POLICIA DE CIASSE ESPECIAL 

I 

II 

III 

IV 

V 

VI 

» i m » : 

ÍM.54 ! 
I 

M7.57 ! 

7W.73 ! I 
*?M3: 

(tíB,7A ! 

ICARGO DE PIOWWO EN COHISSAO 
I 
IDELEGAOO GERAL DE POLICIA VII 914,48 ! 

(expresso ei RI) 

LEI N? 8.989, DE 22 DE DEZEMBRO DE 1994 
Fixa os padrões de vencimentos dos in-
tegrantes da Polícia Civil e da Polícia 
Militar. 

0 GOVERNADOR DO ESTADO DE SÃO PAULO 
Faço saber que a Assembléia Legislativa decreta e eu 

promulgo a seguinte lei: 
Artigo 1 ? — Os valores dos padrões de vencimentos 

dos integrantes da Polícia Civil e da Polícia Militar, de que 
trata o artigo 2? da Lei Complementar n? 731, de 26 de 
outubro de 1993, ficam fixados na seguinte conformidade: 

1 — em decorrência de reclassificação: 
a) Anexos I e II — com vigência a partir de 1 ? de no-

vembro de 1994; 

AGENDA DO GOVERNADOR 

Dia 23 de dezembro — Sexta-feira 

8h50 Festa de Natal das Escolas de Esportes da Secretaria de Es-
tado de Esportes e TUrismo — Ginásio do Ibirapuera — 
R. Manoel da Nóbrega, 1361. 

10h30 Cerimônia de Inauguração da "Rodovia Governador Car-
valho Pinto" — Rodovia Governador Carvalho Pinto — 
início dò Município de Guararemajacareí/Sanu Branca/São 
José dos Campos/Caçapava e terminando em Tkubaté (70 
km extensão). 

18h30 Secretário do Governo, Dr. Frederico Pinto Ferreira Coe-
lho Neto. 

19h Dr. Roberto Martinez, Secretário Particular do Governador. 


